
 

 

 

 

 

 

 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 

 

 

 

ALTERAÇÕES REGULAMENTARES 
 
 

Em reunião de Direção realizada no dia 03 de Setembro de 2013, foi aprovada a alteração ao 
artigo 43º do Regulamento Geral que passa a ter a redação que abaixo passamos a indicar: 
 
 

"REGULAMENTO GERAL 
 

Artigo 43º 
(Requisitos) 

1- Igual 

a) Igual 
b) Não sejam dirigentes, excepto de organizações representativas de árbitros, podendo ser 

atletas ou treinadores, desde que não intervenham em jogos do clube a que estão vinculados. 
c) Igual 
 
2- Igual. 
 
 
 
 
 
 
 
 
LISBOA, 24 DE SETEMBRO DE 2013. 

 
 
 
     A DIREÇÃO 
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